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DECRETOS
Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 0821, DE 18 DE ABRIL DE 2023

GABINETE DO PRESIDENTE - AGERJI02 22 01

1620 17.122.0001.2052.0000 - Manut. Atividades da Secretaria da Agencia Reguladora
3.3.90.33.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

25.000,00

022-001 - Recursos Próprios
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

1342 17.122.0001.2052.0000 - Manut. Atividades da Secretaria da Agencia Reguladora

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

-25.000,00

022-001 - Recursos Próprios
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos

GABINETE DO PRESIDENTE - AGERJI02 22 01

F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

Palácio Urupá,  aos 18 dias do mês de abril de 2023.

                               Diego André Alves
                    Secretário Municipal de Fazenda

                          ISAÚ FONSECA
                                Prefeito

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 0822, DE 18 DE ABRIL DE 2023

                               ISAÚ FONSECA
                                     Prefeito 

                   Diego André Alves
       Secretário Municipal de Fazenda

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 0823, DE 18 DE ABRIL DE 2023

                   Diego André Alves
       Secretário Municipal de Fazenda

                               ISAÚ FONSECA
                                      Prefeito 

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO ÚNICO AO DECRETO N° 0822, DE 18 DE ABRIL DE 2023

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL02 18 01

1100 08.122.0001.2051.0000 - Manut. Atividades da Secretaria Assistência Social e Família
3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

12.000,00

018-001 - Recursos próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

TOTAL: R$ 12.000,00

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL02 18 01

1120 08.122.0001.2084.0000 - Manutenção das Atividades dos Conselhos
3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

-12.000,00

018-001 - Recursos próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

                          ISAÚ FONSECA
                                 Prefeito                           Diego André Alves

               Secretário Municipal de Fazenda

TOTAL: -R$ 12.000,00

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO ÚNICO AO DECRETO N° 0823, DE 18 DE ABRIL DE 2023

GABINETE DO SECRETÁRIO MUN. REGULAR. FUNDIÁRIA E HABITAÇÃO02 14 01

1621 04.122.0001.2056.0000 - Manut. Atividades da Secretaria Regularização Fundiária
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

9.750,00

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.501.0 - Outros Recursos não Vinculados
F.STN.: 1.501 - Outros Recursos não Vinculados (Exerc.Corrente)

TOTAL: R$ 9.750,00

GABINETE DO SECRETÁRIO MUN. REGULAR. FUNDIÁRIA E HABITAÇÃO02 14 01

981 04.122.0001.2056.0000 - Manut. Atividades da Secretaria Regularização Fundiária
4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

-9.750,00

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.501.0 - Outros Recursos não Vinculados
F.STN.: 1.501 - Outros Recursos não Vinculados (Exerc.Corrente)

                          ISAÚ FONSECA
                                 Prefeito                           Diego André Alves

               Secretário Municipal de Fazenda

TOTAL: -R$ 9.750,00

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 0824, DE 18 DE ABRIL DE 2023

GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE OBRAS02 08 01

693 15.122.0001.2049.0000 - Manut. Atividades da Secret. Obras e Serv. Públicos
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

10.000,00

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

GABINETE DO SECRETÁRIO MUN.INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURÍSMO02 09 01

809 04.122.0001.2073.0000 - Manutenção das Ativid. da Secretaria de Indústria, Comércio e
Turismo3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

968,00

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

GABINETE DO SECRETÁRIO MUN. REGULAR. FUNDIÁRIA E HABITAÇÃO02 14 01

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

973 04.122.0001.2056.0000 - Manut. Atividades da Secretaria Regularização Fundiária
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

9.542,83

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

692 15.122.0001.2049.0000 - Manut. Atividades da Secret. Obras e Serv. Públicos

3.3.90.14.00 - DIÁRIAS - CIVIL

-10.000,00

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos

GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE OBRAS02 08 01

F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

806 04.122.0001.2073.0000 - Manutenção das Ativid. da Secretaria de Indústria, Comércio e
Turismo3.3.90.14.00 - DIÁRIAS - CIVIL

-968,00

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos

GABINETE DO SECRETÁRIO MUN.INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURÍSMO02 09 01

F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

970 04.122.0001.2056.0000 - Manut. Atividades da Secretaria Regularização Fundiária

3.3.90.14.00 - DIÁRIAS - CIVIL

-9.542,83

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos

GABINETE DO SECRETÁRIO MUN. REGULAR. FUNDIÁRIA E HABITAÇÃO02 14 01

F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

Palácio Urupá,  aos 18 dias do mês de abril de 2023.

                               Diego André Alves
                    Secretário Municipal de Fazenda

                          ISAÚ FONSECA
                                Prefeito

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Pelo presente termo, a Câmara Municipal de Ji-Paraná/RO, através 
do Excelentíssimo Senhor Presidente Welinton Poggere Góes da 
Fonseca, torna público para conhecimento dos interessados, que todo 
procedimento consubstanciado no Pregão Eletrônico nº 03/2023, 
realizado pela Comissão Permanente de Licitação por sua Pregoei-
ra, oriunda do Processo Licitatório nº 354/CMJP/2022, do Parecer 
da Procuradoria (ID37845), e do Controle Interno (ID38564), por 
entender que o processamento respectivo seguiu as determinações 
da Lei 10.520/02, em conformidade a Lei nº 8.666/93 tendo sido 
escolhida a modalidade adequada ao objeto: Aquisição de Materiais de 
Expediente.  HOMOLOGO o proponente: A H DA S MORAES sob 
o 02.437.839/0001-17, no valor de R$ 3.850,000 ( Três mil e oito-
centos e cinquenta reais), PAPELARIA TEIXEIRA LTDA sob 
o CNPJ 04.925.681/0001-50, no valor de R$ 2.854,00 ( Dois mil 
oitocentos e  cinquenta e quatro reais), RISSE & TRINDADE 
LTDA sob o CNPJ 08.267.557/0001-03 no valor de R$ 3.136,00 
( três mil cento e trinta e seis reais), LUXSELL COMERCIO E 
SERVIÇO DE EQUIPAMENTOS LTDA. sob o CNPJ 389,50 no 
valor de R$ 389,50 (trezentos e oitenta e nove reais e cinquenta 
centavos), REGINA CELIA CUNHA DE SOUSA sob o CNPJ 
36.336.388/0001-43 no valor de R$ 2.274,00 (dois mil duzentos 
e setenta e quatro reais),  START SHOP GLOBAL LTDA sob 
o CNPJ 37.912.727/0001-55, no valor de R$R$ 13.290,00 (treze mil 
duzentos e noventa reais), FORTZ COMERCIO DE MATERIASI 
ELETRICOS LTDA sob o CNPJ 43.098.231/0001-92, no valor 
de R$R$ 609,20 (seiscentos e nove reais e vinte centavos), SUPRI-
ME SUPRIMENTOS DE INFORMATICA LTDA sob o CNPJ 
43.299.151/0001-03, no valor de R$R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos 
reais), LC COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA sob o CNPJ 
47.190.313/0001-13, no valor de R$R$ 3.290,70 (treze mil duzen-
tos e noventa reais e setenta centavos), VTEX INFORMATICA 
LTDA sob o CNPJ 48.290.788/0001-44, no valor de R$R$ 7.453,50 
(sete mil quatrocentos e cinquenta e três reais e cinquenta centavos), 
FELIPE NEVES DE SOUZA sob o CNPJ 48.463.797/0001-90, 
no valor de R$R$ 1.133,80 (mil cento e trinta e três reais e oitenta 
centavos), JRP REPRESENTAÇÕES COMERCIO E SERVIÇOS 
TDA sob o CNPJ 63.772.925/0001-70, no valor de R$R$ 1.122,50 
(mil cento e vinte e dois reais e cinquenta centavos), sendo o valor total 
de R$ 41.604,00 (quarenta e um mil e seiscentos e quatro reais) tudo 
conforme descrito nos autos, conforme art. 4, inciso XXII da Lei 
Federal 10.520/02.

Ji-Paraná/RO, 19 de abril de 2023.

(assinado eletronicamente)
WELINTON FONSECA

Presidente da CMJP

EXTRATO
HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Pelo presente termo, a Câmara Municipal de Ji-Paraná/RO, através do 
Excelentíssimo Senhor Presidente Welinton Poggere Góes da Fonseca, 
torna público para conhecimento dos interessados, o resultado do 
julgamento das propostas de acordo com o Termo de Inexigibilidade 
de Licitação nº06/2023 feito pela Comissão Permanente de Licitação 
CPL (id38121 ), do Parecer da Procuradoria (id 38420), e do Controle 
Interno (id 38456) do respectivo Processo nº 146/CMJP/2023, ho-
mologo para que surta  efeitos jurídicos e   legais, o presente feito na 
forma realizada, adjudicando o presente objeto: Pagamento de  Taxa de 
inscrição para participação 05 (cinco)  Vereadores (as) no Congresso 
Nacional XXII Marcha dos Legislativos Municipais, acontece em 
Brasília/DF a empresa PLENARIA ASSESSORIA E GESTÃO DE 
EVENTOS LTDA, sob CNPJ nº18.336.780/0001-00, no valor de R$ 
3.250,00 (três mil e duzentos e cinquenta reais)conforme descrito nos 
autos, conforme art. 25, inciso II da Lei Federal 8.666/93.

  Palácio Abel Neves, 18 de abril de 2023

(assinado eletronicamentente)
 WELINTON POGGERE GÓES DA FONSECA

Presidente CMJP

EDITAL DE CITAÇÃO
 
 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SEMEIA 

Rua: Estrada Velha S/Nº Parque Ecológico – Bairro Primavera – Ji-Paraná – Rondônia                                                         
CEP: 76.914-898. Fone/fax: (069) 3411-4204  - CNPJ 04.092.672/0001-25 

 

 
 
 
 
 

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7-11717/2022 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ, por sua SECRETARIA MUNICIPAL DE 

MEIO AMBIENTE, com sede na Rua da Estrada Velha, s/nº, Bairro Primavera, ao lado do 

Corpo de Bombeiros, em Ji-Paraná/RO, inscrita no CNPJ n° 04.092.672/0001-25, neste ato, 

representada pela Secretária Municipal de Meio Ambiente, JEANE MUNIZ RIOJA 

FERREIRA, nos termos do disposto no Dec. 13781/GAB/PM/JP/2021. FAZ SABER a 

FABIANA PARDINHO DE SOUZA, CPF nº 065.431.962-62, que nos termos de Constatação 

Fiscal, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA do Auto de Infração nº 148/2023, por infrações 

contra o meio ambiente, referente ao Lote 04, Quadra 03, Setor 675, no valor de 

R$1.500,00 (Mil e quinhentos reais) que poderá ainda ser contestado no prazo de 20 

(vinte) dias a contar desta publicação na Secretaria de Meio Ambiente – SEMEIA, sob pena 

de inscrição na dívida desta prefeitura e decorrência do prazo de defesa. Encontrando-se 

até este momento, o Autuado em lugar incerto e não sabido, foi determinado a sua 

CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da cobrança no âmbito ainda administrativo. 

NADA MAIS.  

 

Ji-Paraná, 17 de abril de 2023. 

 

 

 

 

ATA IPREJI

ID: 84459 e CRC: F62EE875
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ID: 84459 e CRC: F62EE875

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de Ji-Paraná

FICHA CADASTRAL DO DOCUMENTO ELETRÔNICO

84459ID:

A140E409471C5AA28A5103CEB0054AE9

F62EE875

MD5:

CRC:

73220298B79E7F21D54D0E4574AC671FE49D3ADCBAF34E9590954E2E0712983BSHA256:

Ata de Reunião
Tipo do Documento

ATA 3ª REUNIAO CDMP
Identificação/Número

19/04/2023
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Encaminhamos à V. S. º a Ata da 3ª Reunião Ordinária do Conselho Deliberativo Municipal de Previdência do Município de
Ji-Paraná, realizada no dia 17 de março de 2023, e solicito as medidas que se fizerem necessárias para a devida publicação
no Diário Oficial do Município - DOM.

Súmula/Objeto:

Maísa Nayanne Souza Setúbal de AraújoUsuário:

19/04/2023 10:54:00Criação: 19/04/2023 10:54:37Finalização:

INTERESSADOS

IPREJI-INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE JI-PARANÁ 19/04/2023 10:54:00

ASSUNTOS

SOLICITACAO DE PUBLICACAO 19/04/2023 10:54:00

DOCUMENTOS RELACIONADOS

Memorando memo 160 IPREJI 2023 19/04/2023 84448

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRCode acima ou ainda através do site transparencia.ji-parana.ro.gov.br
informando o ID 84459 e o CRC F62EE875.

DigProc - Gestão Integrada de Documentos e Processos Eletrônicos Página 1.

ID: 84459 e CRC: F62EE875

PORTARIAS

Estado de Rondônia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE JI-PARANÁ – IPREJI 
  

 
Av. Ji-Paraná, n. 615, bairro Urupá - CEP 76.900-261 

Fone/Fax: (69) 3416-4057 – CNPJ: 21.407.711/0001-55 
Site: www.jipaprev.ro.gov.br – e-mail: previdencia@jipaprev.ro.gov.br 

 
 

PORTARIA N. 038/IPREJI/2023 
 

Autoriza viagem do servidor, conceder 
diárias e da outras providencias. 

 
AGOSTINHO CASTELLO BRANCO FILHO, Presidente do Instituto de Previdência dos 

Servidores de Ji-Paraná – IPREJI, do Município de Ji-Paraná, Estado de Rondônia, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pela Lei Municipal Previdenciária Nº 1.403/05 e suas 
alterações, e o Decreto n° 12.947/2020; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Autorizar o Senhor ANDERSON CLEITON DOS SANTOS SCHMIDT, lotado no 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE JI-PARANÁ – IPREJI, ocupante do cargo 
DIRETOR DE CONTABILIDADE DO IPREJI desde Instituto, a dirigir-se à cidade de Porto 
Velho/RO, para participar do Curso de Gestão de Regime Próprio de Previdência – RPPS, com 
suporte na contabilidade, a ser realizado nos dias 24 e 25 de abril de 2023, conforme ID 84.450 
(folder).  

 
Art.2º - O meio de transporte será ônibus, intermunicipal. 
 
Art.3º - O período de afastamento corresponde aos dias 23 de abril de 2023 até o dia 

25 de abril 2023, iniciando a contagem do prazo para a prestação de contas a partir do dia 
26/04/2023 prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil subsequente 
do prazo final da portaria de concessão). 

 
Art.4º - Conceder ao servidor acima mencionado 03(três) diárias no valor unitário de 

R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais), para custeio de despesas com alimentação e 
hospedagem. 

 
Art.5º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 
  Registre, publique e cumpra-se. 
 

Ji-Paraná, RO, 19 de abril de 2023. 
 
 
 
 

AGOSTINHO CASTELLO BRANCO FILHO 
Presidente do IPREJI 

Decreto nº 1.166/GAB/PMJP/2022 
Publicação: 
Período/local: 

ID: 84773 e CRC: A94DDF2A

04.092.672/0001-25
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FICHA CADASTRAL DO DOCUMENTO ELETRÔNICO

84773ID:
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MD5:

CRC:

8FCC580E502E75522CF91652CA4D3E7A6FC5F04A23F0272A6F5394B14A743FEBSHA256:

Portaria
Tipo do Documento

PORTARIA 038/IPREJI/2023
Identificação/Número

19/04/2023
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Encaminhamos à V. S. º a cópia da Portaria nº 038/IPREJI/2023 que trata da Autoriza viagem do servidor, conceder diárias e
da outras providencias, e solicito as medidas que se fizerem necessárias para a devida publicação no Diário Oficial do
Município - DOM.

Súmula/Objeto:

Maísa Nayanne Souza Setúbal de AraújoUsuário:

19/04/2023 11:54:40Criação: 19/04/2023 11:55:14Finalização:

INTERESSADOS

IPREJI-INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE JI-PARANÁ 19/04/2023 11:54:40

ASSUNTOS

SOLICITACAO DE PUBLICACAO 19/04/2023 11:54:40

DOCUMENTOS RELACIONADOS

Memorando MEMO 162 IPREJI 2023 19/04/2023 84759

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRCode acima ou ainda através do site transparencia.ji-parana.ro.gov.br
informando o ID 84773 e o CRC A94DDF2A.
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PORTARIA N. 124/GAB/SEMED/2023 
 

Altera o Art. 2º da Portaria n. 142/GAB/SEMED/2022  que 
nomeia Comissão Especial para Análise de Concessão de 
Gratificações de Ensino Médio, Técnico, Graduação e 
Especialização, nos termos das Leis Municipais n. 1117/2001 e 
n. 1567/2006. 

 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JI-
PARANÁ/RO, no uso de suas atribuições conferidas em Lei, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Alterar o Art. 2º da Portaria n. 142/GAB/SEMED/2022, que 

nomeia Comissão Especial para Análise de Concessão de Gratificações de Ensino 

Médio, Técnico, Graduação e Especialização, nos termos das Leis Municipais n. 

1117/2001 e n. 1567/2006, passando o mesmo reger com a seguinte redação:  

 
Art. 2º A Comissão Especial será composta pelos membros abaixo 

relacionados, sob a presidência da primeira: 

 
I. Dalila Maitê Rosa Sena; 

II. Eliene Alves Barcelos do Carmo; 

III. Leda Márcia Dinardi; 

IV. Welica Sampaio; 

V. Alex Francisco Batista. 

Art. 2º Permanecem inalterados os demais artigos da Portaria n. 

142/GAB/SEMED/2022. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Ji-Paraná/RO, 13 de abril de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 

Ana Maria Alves Santos Vizeli 
Secretária Municipal de Educação 
Decreto n. 0706/GAB/PM/JP/2023 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Edilaine Nogueira 
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PORTARIA N. 125/GAB/SEMED/2023 
 
Autoriza deslocamento do servidor Robson Magno Clodoaldo 
Casula a cidade de Curitiba/PR. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JI-

PARANÁ/RO, no uso de suas atribuições conferidas em Lei, 
 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Autorizar deslocamento do servidor Robson Magno Clodoaldo 

Casula, Superintendente Especial de Inclusão e Atendimento, para a cidade de 
Curitiba/PR. 

 
Art. 2º O servidor irá visitar alguns dos serviços oferecidos aos autistas na 

cidade de Curitiba/PR.  
 
Art. 3º O deslocamento se dará por via aérea, no período correspondente: 
 
I. Saída de Ji-Paraná: 24/04/2023, a partir das 12h; 
II. Retorno previsto à Ji-Paraná: 28/04/2023, a partir das 14h. 

 
Art. 4º O servidor elencado no art. 1º desta Portaria, deverá emitir 

relatório circunstanciado da viagem e apresentar demais documentos exigidos em Lei, 
para a devida prestação de contas. 

 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Ji-Paraná/RO, 13 de abril de 2023. 

 

 

 

 

 

Ana Maria Alves Santos Vizeli 
Secretária Municipal de Educação 

 Decreto n. 706/GAB/PM/JP/2023   
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Herlany Martins 

PORTARIA Nº 077-GABPREF, DE 18 DE ABRIL DE 2023

Dispõe sobre a concessão de diárias para o servidor Isaú Fonseca.

O CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, no uso de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder diárias ao Prefeito Isaú Fonseca, onde participara de 
AUDIÊNCIA PÚBLICA, onde tratará sobre a Construção da Ponte 
Binacional BRASIL-BOLÍVIA, que será de suma importância para 
o Estado de Rondônia e para o Brasil.
O mesmo irá participar de outras reuniões no Ministério da Cidade, 
no Ministério da saúde. Cumprindo assim uma agenda extensa na 
Capital Brasília. conforme detalhado abaixo:

SAIDA: 23/04/23 RETORNO: 

28/04/23 

6 dias

VEICULO: 

LINHAS 

AEREAS AZUL

LOCALIZADOR QNIGVK

AEREO JI-PARANA BRASÍLIA

Art. 2º Os servidores que se deslocarem a outros municípios/Esta-
dos deverão emitir relatório circunstanciado da viagem e apresentar 
demais documentos exigidos em Decreto Municipal.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ji-Paraná aos 18 dias do mês de abril de 2023.

Ney Campos Goes Junior
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n. 13798/GAB/PM/JP/2021

PORTARIA Nº 078-GABPREF, DE 19 DE ABRIL DE 2023

Dispõe sobre a concessão de diárias para o servidor Pedro Cabeça 
Sobrinho.

O CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, no uso de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E:
Art. 1º Conceder diárias ao Secretário Pedro Cabeça Sobrinho, irá 
se deslocar à Capital, BRASILIA/DF, juntamente com a servidora 
Jaqueline Alves da Silva Anselmo para ir a Brasília para participar 
de AUDIÊNCIA PÚBLICA, onde o assunto a ser tratado será a 
Construção da Ponte Binacional BRASILBOLÍVIA, o interesse 
público para a presente solicitação é motivado pela importância que 
a obra supracitada, qual seja, ponte Binacional será para o Estado de 
Rondônia e para o Brasil, assim, a presença do Secretário Municipal 
de Planejamento e sua assessora são essenciais. Os mesmos irão se 
deslocar da cidade de Ji-Paraná no dia 22/04/2023 as 14h, para pegar 
o voo na Cidade de Porto Velho e seguirão até a Capital Brasília, 
tendo seu eu retornando no dia 29/04/2023 previsão 14h, conforme 
detalhado abaixo:

SAIDA: 

22/04/23 

RETORNO: 

29/04/23 

8 dias

VEICULO: 

HILUX CDSR 

A4FD

PLACA: 

QRA4A71

OFICIAL

VEICULO: 

LINHAS 

AEREAS 

AZUL

LOCALIZADOR JKKSFS

AEREO JI-PARANA BRASÍLIA

Art. 2º Os servidores que se deslocarem a outros municípios/Esta-
dos deverão emitir relatório circunstanciado da viagem e apresentar 
demais documentos exigidos em Decreto Municipal.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ji-Paraná aos 19 dias do mês de abril de 2023.

Ney Campos Goes Junior
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n. 13798/GAB/PM/JP/2021


